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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 
 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa 
aos interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. 
REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de 
Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de 
projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Administração. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal 
Eletrônica nº 00044, em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de 
ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento 
dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o 
funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30  de  abril de 2018. 
 

 
___________________________________ 

Gilmar Medeiros Lopes 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 
 A Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa 
aos interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. 
REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de 
Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de 
projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal Agricultura, Pesca e Meio Ambiente. A referida quebra da ordem cronológica referente a 
Nota Fiscal Eletrônica nº 00043, em prioridade aos demais interessados constantes na lista de 
pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao 
funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal dessa forma é fundamental 
manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação de um serviço público para os 
munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de abril de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Umbelina Jaíris Vieira da Silva Lopes 

Secretária Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 
 A Secretária Municipal da Promoção Habitação e Assistência Social, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa 
aos interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. 
REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de 
Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de 
projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal 
Eletrônica nº 00042, em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de 
ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento 
dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o 
funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de  abril de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Secretária Municipal da Promo. Hab. e Assistência Social 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 
 A Secretária Municipal de Educação, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 
8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o 
pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO 
VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, 
objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação. A 
referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica nº 00041, em prioridade aos 
demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá 

em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder 
Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas 
da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de abril de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 
Maria Josélia Valentim Lopes Custódio 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 
 O Secretário Municipal de Esporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 
e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento 
da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO 
ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto 
fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de 
resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Esporte. A referida quebra 
da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica nº 00040, em prioridade aos demais 
interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em 
virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo 
Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da 
prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de  abril de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Raimundo Nonato Soares Dantas 
Secretário Municipal de Esporte 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 
 O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em atenção ao que dispõe o art. 
5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. 
REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de 
Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de 
projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal Obras e Serviços Urbanos. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal 
Eletrônica nº 00039, em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de 
ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento 
dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o 
funcionamento das atividades finalísticas da prestação de um serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de Abril de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Gildenor Alves Brito 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 
 
 A Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, em atenção ao que dispõe o art. 
5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. 
REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de 
Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de 
projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica nº 
00037, em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem 
cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos 
sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o 
funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de  abril de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 
Ana Luiza de Souza Lopes 

Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 
 O Secretário Municipal de Transporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 
8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o 
pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO 
VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, 
objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Transporte. A 
referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica nº 00038, em prioridade aos 
demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá 
em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder 
Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas 
da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 

 
 Itajá/RN, 30 de  abril de 2018. 

 
 

___________________________________ 
João Evangelista Lopes Neto 

Secretário Municipal de Transporte 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de concessão de Diária nº 085/2018    

         Itajá/RN, 30 de abril de 2018. 
 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao valor total de R$ 100 (cem reais), para a Senhora MARIA JOSÉ 
DA SILVA, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Comunicação Marketing e Publicidade 
portadora do CPF: 850.890.524-68, para no dia 02 de maio de 2018, se deslocar ao Tribunal de 
Constas do Estado (TCE/RN) - Natal/RN, com a finalidade de realizar cadastramento no Portal do 
Gestor do TCE/RN, a fim de providenciar o envio das publicações do Diário Oficial do Município de 
Itajá/RN, cuja saída está programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia.  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 
2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 094/2018               

Itajá/RN, 30 de abril de 2018. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Francleverson Jorge Moura Costa, nomeado 
por meio da Portaria nº 048/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
030404/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

Portaria nº 095/2018               
Itajá/RN, 30 de abril de 2018. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
012704/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 096/2018               

Itajá/RN, 30 de abril de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ANA CRISTINA FREIRE DE MORAIS, portadora do CPF nº. 
023.932.524-95 do cargo de COORDENADORIA DAS ATIVIDADES CULTURAIS, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 
2018. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

EM BRANCO 
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